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ATA DA 7ª REUNIÃO   ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE DIREITO DAS FAMÍLIAS 

EM CONJUNTO COM A COMISSÃO 

ESPECIAL DE DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 

18/11/2025. 

 
 

            Aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (18/11/2025), às dezenove 

horas (19h), na Sala de Sessões I da Sede Administrativa da OAB-GO, com transmissão 

simultânea pelo aplicativo Microsoft Teams, sob a Presidência do Dr. Christiano de Lima e 

Silva Melo, foi instalada a 7ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito das Famílias em 

conjunto com a Comissão Especial de Direito Processual Civil da Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025. Estiveram presentes e justificaram ausência os 

membros: Estiveram presentes 55 membros e convidados, sendo 22 membros de forma 

presencial e 33 membros de forma virtual através do aplicativo TEAMS VIDEO, conforme lista 

de presença anexa.  1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a 

existência de quórum, o Presidente Dr. Christiano de Lima e Silva Melo declarou aberta a 

presente reunião, prestando seus cumprimentos aos presentes, e passando a palavra para 

saudação por parte de cada Diretor da Comissão. Posteriormente, o Presidente agradeceu aos 

membros da Diretora da Comissão Especial de Direito Processual Civil (CEDPC), pela parceria 

e colaboratividade na presente reunião.  2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA 

DA REUNIÃO:  3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Reunião Ordinária da CDF 

em Parceria com a CEDPC, com a discussão e aprofundamento do tema: Julgamento 

Antecipado Parcial do Mérito (Art. 356 CPC) e sua Recorribilidade via Agravo de Instrumento, 

com o convidado palestrante; Professor Dr. João Augusto Machado de Castro, que fez um 

esboço sobre o tema, e análise aprofundada junto ao CPC. Após a Palestra, foi passada a palavra 

ao coordenador do Grupo de Estudos Processuais Direito das Famílias, que faz Intersecção com 

o Direito Processual Civil; Dr. Pedro Américo, para a condução das Perguntas sobre o tema. 4. 

ORDEM DO DIA: 4.1. Expediente: nenhum. 4.2. Processos com Julgamento Iniciado: 

nenhum. 4.3. Processos Com Julgamento Adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de 

Processos/Pauta do Dia: nenhum. 4.4.1 Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum. 

5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum. 6. ENCERRAMENTO: O Presidente 

da Comissão, Dr. Christiano de Lima e Silva Melo, declarou encerrada a reunião agradecendo 

a presença do Palestrante, bem como de todos os membros, em especial a parceria com a 

Diretoria da CEDPC para a realização desta reunião. Eu, Dr. Guilherme Augusto Camargo 
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Trindade, Secretário-Geral da Comissão de Direito das Famílias da OAB/GO, lavrei a presente 

ata que, lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão. 

 

 

 

 

 

Christiano de Lima e Silva Melo 

Presidente da Comissão de Direito das Famílias 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Augusto Camargo Trindade 

Secretário-Geral da Comissão de Direito das Famílias 
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